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INDICAÇÃO  Nº  622,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a realização dos estudos e a adoção das providências necessárias, visando a  liberação de recursos à aquisição de equipamentos hospitalares(relação em anexo)para o Hospital Municipal Santo Antonio, em Taiuva.

JUSTIFICATIVA

O Hospital Municipal de Taiuva atende 100%(cem por cento) pacientes do SUS(Sistema Único de Saúde), com aproximadamente 6.000(seis mil) prontuários.

Naquele hospital são realizados procedimentos ambulatoriais e de urgência/emergência, que são encaminhados para as cidades mais próximas e as distantes(Bebedouro, Barretos, Catanduva, São José do Rio Preto, Ribeirão Preto, inclusive a Capital Paulista),em busca de especialistas.

A aquisição destes equipamentos proporcionará uma sensível melhora no atendimento médico e hospitalar da população de Taiuva e região, razão pela qual intercedemos ao Ilustre Chefe do Poder Executivo do Estado, médico de profissão, no sentido que sensibilize-se com esta justa reivindicação.

Sala das Sessões, em 20/05/2003

a) LUIS CARLOS GONDIM
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